
EMENTA 

Processo Administrativo: 11828/2005

Recorrente: ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA –OPEC

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  –  RECOLHIMENTO  DE  IPTU  –  RECURSO 

VOLUNTÁRIO – NEGADO PROVIMENTO.

A Comissão  de Julgamento  de Recursos,  instituída  pelas  Portarias  10447,  de 08 de 

março  de  2013 e  10465,  de 22  abril  de  2013,  NEGA PROVIMENTO  ao recurso 

interposto pelo Recorrente, apontando pela obrigação do Contribuinte em recolher ao 

erário  municipal  o  IPTU  relativo  à  inscrição  nº  32.033.001.  A  decisão  na  íntegra 

encontra-se  disponibilizada  no  Processo  Administrativo  11828/2005  para  as 

providências cabíveis.   
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